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foMENTar a adESÃo doS Ór-
GÃoS dE EXEcUÇÃo aoS PlaNoS 

rEGioNaiS E SEToriaiS
   

forTalEcEr o coNTrolE 
corrEicioNal daS aTiVidadES 

fiNalÍSTicaS
   

aPErfEiÇoar a aTiVidadE 
orGaNiZacioNal E dE PlaNE-

JaMENTo daS ProMoToriaS dE 
JUSTiÇa a ParTir dE EXPEri-
ÊNciaS EXiToSaS dE oUTraS 

UNidadES MiNiSTEriaiS

   

iNTEGrar a cGMP coM ÓrGÃoS 
EXTErNoS Para iNTErcÂM-
Bio dE coNHEciMENTo E dE 

EXPEriÊNciaS

   

aPErfEiÇoar a coMUNicaÇÃo 
iNTErNa    

forTalEcEr o diáloGo da 
cGMP coM a SociEdadE    

aPriMorar oS caNaiS dE 
coMUNicaÇÃo E iNTEGraÇÃo 

Social  
   

adEQUar o ESPaÇo fÍSico 
da cGMP    

cUsto das aÇÕes do PLaNo diretor
os custos com as ações do Plano diretor são indiretos, pois já estão pre-
vistas no orçamento de 2021 e serão incluídas no orçamento de 2022, de 
acordo com o PPa 2020-2023. Tais ações não envolvem recursos extras em 
sua execução estando perfeitamente alinhados à programação dos instru-
mentos de planejamento governamentais.
MoNitoraMeNto do PLaNo diretor
a execução do PdcGMP será monitorada através das reuniões de acompa-
nhamento Tático (raT), realizadas quadrimestralmente, com a participação 
dos guardiões das ações, que antecipadamente preencherão o relatório 
de acompanhamento do Plano diretor, no que se refere aos objetivos de 
Contribuição pelo qual ficaram responsáveis, conforme modelo em anexo.
o relatório de acompanhamento do Plano diretor conterá o status de cada 
uma das ações propostas: (  ) concluída, (  ) em andamento (  ) Não ini-
ciada, bem como todas as explicações e possíveis ajustes para o alcance 
das metas. considerando que cada ação equivale a 1,0 ponto, as ações 
consideradas concluídas terão a pontuação máxima de 1,0, as ações em 
andamento terão pontuação de 0,5 e as não iniciadas em 0,0. Nos casos de 
ações iniciadas no quadrimestre previsto e terminadas em outro, a pontua-
ção deverá ser 0,5 no quadrimestre iniciado e 0,5 no quadrimestre em que 
terminou, de maneira que não exceda o valor máximo por ação.
as raTs terão como produto o relatório consolidado das ações previstas para 
serem executadas nos quadrimestres e que subsidiarão as determinações do 
corregedor-Geral, bem como o acompanhamento da execução do PEi.
o presente Plano, consoante já registrado, permite os ajustamentos ne-
cessários (inclusão/adequação), desde que justificadas e apresentadas por 
ocasião das raTs, com vistas a que seja alcançada a sua plena execução.
Sua medição será efetuada através da fórmula abaixo:
 ∑ de ações concluídas ou em andamento no quadrimestre  ____________
__________________________________________  X 100
  ∑ de ações planejadas com previsão de término no quadrimestre
cada guardião, responsável em acompanhar a execução do objetivo de 
contribuição, poderá realizar reunião de acompanhamento operacional 
(RAO), para tratar de assuntos específicos, relacionados às ações de sua 
responsabilidade, com a periodicidade que achar adequada, de modo a dar 
suporte nas informações das raTs.
coNcLUsÕes
o processo de elaboração do presente Plano diretor congregou membros e 
servidores da CGMP, com o fim de examinar seu contexto atual e projetar 
o cenário futuro, a partir da construção dos objetivos de contribuição, com 
a orientação técnica de servidora da própria unidade e, portanto, sem ônus 
para a instituição.
foram consideradas, na formação do Plano, sobretudo, as principais de-
mandas internas e externas da cGMP, a partir dos objetivos Estratégicos 
institucionais do MPPa e os objetivos de contribuição da corregedoria Na-
cional do Ministério Público.
observa-se, ainda, o alinhamento do Plano diretor ao Mapa Estratégico 
institucional do Ministério Público do Estado do Pará e ao Plano diretor da 
corregedoria Nacional do Ministério Público.
Serão realizadas, quadrimestralmente, reuniões de acompanhamento Tá-
tico (raT), com o escopo de revisar a execução do Plano, revelando as 
dificuldades e identificando os ajustes necessários para a consecução das 
metas fixadas.
a execução das metas e objetivos delineados, em consonância com as dire-
trizes do cNMP, permitirão uma maior aproximação da corregedoria-Geral 
com a sociedade, fomentando o controle social da atuação ministerial na 
implementação de políticas públicas.
Para além do aprimoramento das atividades correcionais e reestruturação 
orgânica, com a efetivação do seu Plano diretor, a cGMP almeja fortalecer 

o seu papel estratégico, como órgão da administração Superior do Minis-
tério Público do Pará, consolidando a sua função de controle e de indução 
de efetividade institucional, na defesa plena dos direitos e garantias da 
sociedade.
MeMoriaL FotoGrÁFico
reFerÊNcias
“carta de Brasília”, de 22/09/2016: consiste em um importante acordo 
de resultados firmado entre a Corregedoria Nacional e as Corregedorias 
das unidades do Ministério Público. o documento, aprovado durante o 7º 
congresso Brasileiro de Gestão, em setembro de 2016, explicita premissas 
para a concretização do compromisso institucional de gestão e atuação 
voltadas à atuação resolutiva, em busca de resultados de transformação 
social, prevendo diretrizes estruturantes do MP, de atuação funcional de 
membros e relativas às atividades de avaliação, orientação e fiscalização 
dos órgãos correcionais
recomendação de caráter Geral cNMP-cN N.º 02, de 21 de junho de 2018 
- “carta de aracajú”: dispõe sobre parâmetros para a avaliação da re-
solutividade e da qualidade da atuação dos Membros e das Unidades do 
Ministério Público pelas corregedores-gerais e estabelece outras diretrizes.
GoUVÊa, ana cecília; EVaNGEliSTa, renan; EVaNGEliSTa, Vanessa 
(2012). Promotorias de Justiça e seus Processos de Negócios. Ministério 
Público de Minas Gerais.
aNEXoS
Modelo de relatório de acompanhamento do Plano diretor
_____ª rEUNiÃo dE acoMPaNHaMENTo TáTico
rEfErENTE ao ____º QUadriMESTrE/202____
oBS: Preencher o quadro com a correspondência da programação para o 
quadrimestre. Nos casos de uma ação se iniciar em um quadrimestre e ter-
minar em outro, mesmo que tenha sido programada para o quadrimestre 
em questão, sua conclusão no quadrimestre posterior poderá ser pontuada 
para efeito da fórmula. Nos casos de ações iniciadas no quadrimestre pre-
visto e terminadas em outro, a pontuação deverá ser 0,5 no quadrimestre 
iniciado e 0,5 no quadrimestre em que terminou, de maneira que não ex-
ceda o valor máximo por ação, que é 1,0.
Pontuação:  concluída: 1,0 / Em andamento: 0,5 / Não iniciada: 0,0
eXeMPLo:
oBJetiVo de coNtriBUiÇÃo:  1. traNsForMar dados eM iN-
ForMaÇÕes GereNciais Para deseNVoLVer o PLaNeJaMeNto 
e a estatÍstica Na cGMP

iTEM aÇÕES PrEViSÃo dE 
coNclUSÃo STaTUS PoNTUaÇÃo

1.
Elaboração de agenda das reuniões de acompanhamento 
Tático (raTs), para monitoramento e ajustes das ações 

do Plano diretor;

2º Quadri/ 
2021

(  ) concluída
(  ) Em andamento
(  ) Não iniciada

 

2. realização de levantamentos estatísticos sobre a ativida-
de finalística e de dados sociais;

3º Quadri/ 
2021

(  ) concluída
(  ) Em andamento
(  ) Não iniciada

 

3. Estabelecimento de indicadores para mensurar, quantita-
tivamente e qualitativamente, a execução das atividades;

3º Quadri/ 
2021

(  ) concluída
(  ) Em andamento
(  ) Não iniciada

 

4.
criação de “banco de dados” sistematizados, aptos a 

fornecer relatórios gerenciais sobre a atividade ministerial 
por área de atuação; e

1º Quadri/ 
2022

(  ) concluída
(  ) Em andamento
(  ) Não iniciada

 

5.
Elaboração/formalização de Manual de atividades da 

cGMP, balizados nos regramentos formais, servindo de 
ferramenta norteadora para membros e servidores

1º Quadri/ 
2022

(  ) concluída
(  ) Em andamento
(  ) Não iniciada

 

Justificativa para a ação ___ estar em andamento ou não ter iniciado:
Proposição de ajustes da ação ___
MaNoEl SaNTiNo NaSciMENTo JUNior
Procurador de Justiça
corregedor-Geral do Ministério Público do Estado do Pará

Protocolo: 659042
ProViMeNto N.º 004/2021 - MP/cGMP

dispõe sobre a adoção, no âmbito dos processos disciplinares administra-
tivos da corregedoria-Geral Ministério Público do Estado do Pará (MPPa), 
da nomenclatura reclamação disciplinar (rd), prevista na resolução n.º 
63/2010 do conselho Nacional do Ministério Público (cNMP), que instituiu 
as Tabelas Unificadas.
o corrEGEdor-GEral do MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições, nos termos do que preceitua o artigo 17, caput, 
da lei orgânica Nacional do Ministério Público n.° 8.625, de 12 de fevereiro 
de 1993, bem como do que dispõe o artigo 30 da lei complementar Esta-
dual n.º 057, de 06 de julho de 2006, e
coNSidEraNdo que a corregedoria-Geral do Ministério Público do Estado 
do Pará (MPPA) é o órgão orientador e fiscalizador das atividades funcio-
nais e da conduta dos membros do Ministério Público, conforme dispõem o 
artigo 17, caput, da lei federal n.º 8.625, de 1993, e artigo 30, caput, da 
lei complementar Estadual n.º 057/2006;
coNSidEraNdo o que prevê o art. 165, § 1º da lei complementar Esta-
dual n.º 057/2006, com a redação introduzida pela lei complementar n.º 


